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COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO – SABESP 

COMPANHIA ABERTA 

CNPJ 43.776.517/0001-80 

NIRE 35.3000.1683 -1 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2026 

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 27 de abril de 2026, às 13h30, na sede da Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na 

Rua Costa Carvalho nº 300, Pinheiros, CEP: 05429-000, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 

2. Convocação: realizada nos termos do caput e §1º e §5º do Artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 

3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Alexandre Gonçalves Silva e secretariados pela Sra. Maria 

Alicia Lima Peralta. 

4. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia 

(“Conselho”), a saber: Alexandre Gonçalves Silva (Presidente do Conselho e Conselheiro Independente), 

Anderson Marcio de Oliveira, Augusto Miranda da Paz Júnior, Claudia Polto da Cunha, Eduardo Parente 

Menezes, Gustavo Rocha Gattass, Karla Bertocco Trindade, Mateus Affonso Bandeira e Tinn Freire Amado.  

5. Ordem do dia: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia para examinar, 

discutir e deliberar sobre: (i) nos termos do artigo 16, inciso XVI do Estatuto Social da Companhia, a 

aprovação da contratação, pela Companhia, de operações de derivativos junto a instituições financeiras 

(“Operações de Derivativos”), conforme necessário para todos os desembolsos no âmbito do "Loan 

Agreement Number 8916-BR" celebrado entre a Companhia e o International Bank for Reconstruction 

and Development ("Contrato de Empréstimo”); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia, ou seus 

procuradores devidamente constituídos,  a praticar todos e quaisquer atos relacionados à formalização 

da contratação das Operações de  Derivativos incluindo, mas não se limitando a, negociar todos os demais 

documentos acessórios ou relacionados  às Operações de Derivativos, bem como os demais contratos 

globais, apêndices, notas de negociação e/ou instrumentos semelhantes relacionados às Operações de 

Derivativos; e  (iii) a ratificação de todos os demais atos já praticados  pela Diretoria da Companhia, ou 

seus procuradores devidamente constituídos, até a presente data com relação às Operações de 
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Derivativos no âmbito dos desembolsos previstos no Contrato de Empréstimo, incluindo as Operações de 

Derivativos já contratadas.  

6. Deliberações:  Após o exame e a discussão das matérias da ordem do dia, os membros do Conselho de 

Administração da Companhia presentes deliberaram, por unanimidade e sem qualquer ressalva, o quanto 

segue: 

6.1. (i) nos termos do artigo 16, inciso XVI do Estatuto Social da Companhia, aprovar a contratação, 

pela Companhia, das Operações de Derivativos, conforme necessário para todos os desembolsos 

no âmbito do Contrato de Empréstimo; (ii) autorizar a à Diretoria da Companhia, ou seus 

procuradores devidamente constituídos,  a praticar todos e quaisquer atos relacionados à 

formalização da contratação das Operações de  Derivativos incluindo, mas não se limitando a, 

negociar todos os demais documentos acessórios ou relacionados  às Operações de Derivativos, 

bem como os demais contratos globais, apêndices, notas de negociação e/ou instrumentos 

semelhantes relacionados às Operações de Derivativos; e (iii) aprovar a ratificação de todos os 

demais atos já praticados  pela Diretoria da Companhia, ou seus procuradores devidamente 

constituídos, até a presente data com relação às Operações de Derivativos no âmbito dos 

desembolsos previstos no Contrato de Empréstimo, incluindo as Operações de Derivativos já 

contratadas. 
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7. Encerramento, lavratura e Aprovação da Ata: Franqueada a palavra e não havendo qualquer outro 

pronunciamento, o Presidente da Mesa, Alexandre Gonçalves Silva, encerrou a reunião determinando que 

fosse lavrada a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por mim, Maria Alicia Lima Peralta, 

secretária da mesa, e pelos conselheiros presentes. Alexandre Gonçalves Silva, Anderson Marcio de 

Oliveira, Augusto Miranda da Paz Júnior, Claudia Polto da Cunha, Eduardo Parente Menezes, Gustavo 

Rocha Gattass, Karla Bertocco Trindade, Mateus Affonso Bandeira e Tinn Freire Amado. 

Certificamos que o presente extrato é cópia fiel das deliberações da Ata lavrada no Livro de Atas do 

Conselho de Administração. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

Alexandre Gonçalves Silva Maria Alicia Lima Peralta 

  Presidente da Mesa   Secretária da Mesa Secretária da Mesa 
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